PROJETO DE LET 041/2017

EMENTA: Dispée sobre vaga
em creche para crianga filha
ou filho de mulher vitima de

violéncia doméstica, de
natureza fisica, emocional ou
sexual.

A Camara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuigdes legais aprovou e o eu promulgo, a
seguinte:

LEI:

Art. 1°. - Esta lei visa garantir prioridade de vaga em creche para
criangas em idade compativel, filha ou filho de mulheres vitimas de
violéncia domésticas, de natureza fisica, emocional ou sexual.

Pardgrafo Unico. Fica a Secretdria de Bem Estar Social e a creche
municipal , direta, indireta ou conveniada, responsdvel pelo
atendimento descrito neste artigo.

Art. 2° - O critério para matricula da crianga serd a apresentagdo
dos seqguintes documentos:

T - cépia do boletim de ocorréncia expedido pela Delegacia Especial
de Atendimento a Mulher:;

IT - cépia do exame de corpo de delito;
III - comprovante de residéncia do municipio;

Art. 3°. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo.
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JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei se faz, pois, na maioria das vezes as mulheres
vitimas de violéncia sdo dependentes economicamente de seus
parceiros e por isso sofrem caladas esse tipo de violéncia,
prevalecendo a lei do siléncio. Segundo a Organizagdo Mundial da
Salde (OMS, 2002, p. 30) a cada 15 segundos uma mulher é agredida
no Brasil e essa violéncia é a terceira causa de morte entre mulheres
ho pais. De acordo o Portal da Violéncia Contra a Mulher, a cada cinco
anos, a mulher vitima de violéncia doméstica perde 365 dias de vida
sauddvel. Um em cada cinco dias de auséncia ao trabalho no mundo é
causado pela violéncia sofrida pelas mulheres nas suas residéncias.
Maiores informagdes em plendrio.

Sala das Sessdes, 22 de junho de 2017.

Misaias da Silva Machado
Vereador-Autor
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